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Apresentação 
 

 

O Núcleo de Gerenciamento de Precedentes–NUGEP foi inicialmente criado por 

força da Resolução n.º 235, de 13/7/2016, do Conselho Nacional de Justiça–CNJ, tendo 

sido, posteriormente, unido ao Núcleo de Ações Coletivas–NAC, conforme diretrizes da 

Resolução n.º 339, de 8/9/2020, do CNJ, tornando-se, então, o NUGEPNAC. 

O setor ocupa-se em gerenciar as ações coletivas, os precedentes e os processos 

sobrestados em decorrência de Repercussão Geral no Supremo Tribunal Federal–STF; 

Recursos Repetitivos do Superior Tribunal de Justiça–STJ; Incidentes de Assunção de 

Competência–IAC e Incidentes de Resolução de Demandas Repetitivas–IRDR, do 

TJAC. 

Possui como principais atribuições manter atualizadas as informações referentes 

aos precedentes obrigatórios firmados pelos Tribunais Superiores e pelo próprio TJAC, 

acompanhando o julgamento dos processos selecionados como representativos de 

controvérsia, e padronizar seus respectivos procedimentos administrativos, previstos no 

Código de Processo Civil. 
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STF – Repercussão Geral 

Acórdão de Repercussão Geral Publicado 

 

TEMA 1401 
(Tributário – Limitação de compensação – Prejuízos fiscais e base 

de cálculo negativa da CSLL – Extinção da pessoa jurídica)  

 Paradigma 

RE 1425640  

 Questão submetida a Julgamento 

Constitucionalidade da limitação do direito de compensação de prejuízos fiscais do IRPJ e 

da base de cálculo negativa da CSLL na hipótese de extinção da pessoa jurídica.  

 Decisão 

O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. O Tribunal, por unanimidade, 

reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada.  

 Data da Publicação 

14/08/2025  

Dispensado o sobrestamento.  

 

TEMA 1412 
(Penal – Violência contra a mulher – Medidas protetivas – Abrangência)  

 Paradigma 

ARE 1537713  

 Questão submetida a Julgamento 

Abrangência das medidas protetivas nas hipóteses de violência contra a mulher baseada no 

gênero, frente às obrigações assumidas pelo Estado brasileiro nos sistemas de proteção 

dos direitos humanos.  

 Decisão 

O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. O Tribunal, por unanimidade, 

reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada.  

Dispensado o sobrestamento.  
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TEMA 1413 
(Tributário – Responsabilidade tributária – ICMS – Operações com 

mercadorias ofertadas por terceiros em meio eletrônico)  

 Paradigma 

RE 1554371  

 Questão submetida a Julgamento 

Atribuição de responsabilidade tributária ao intermediador de pagamento e/ou à plataforma 

de marketplace pelo ICMS incidente sobre operações com mercadorias ofertadas ou 

vendidas por terceiros em meio eletrônico nas hipóteses de ausência de emissão de nota 

fiscal obrigatória e/ou descumprimento de obrigações acessórias.  

 Decisão 

O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. O Tribunal, por unanimidade, 

reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada.  

 Data da Publicação 

15/08/2025  

Dispensado o sobrestamento.  

 

Trânsito em Julgado 

 

TEMA 998 
(Processual Penal – (I)licitude – Prova obtida a partir de revista 

íntima de visitante em estabelecimento prisional)  

 Paradigma 

ARE 959620  

 Questão submetida a Julgamento 

Controvérsia relativa à ilicitude da prova obtida a partir de revista íntima de visitante em 

estabelecimento prisional, por ofensa ao princípio da dignidade da pessoa humana e à 

proteção ao direito à intimidade, à honra e à imagem.  

 Tese firmada 

1. Em visitas sociais nos presídios ou estabelecimentos de segregação é inadmissível a 

revista íntima vexatória com o desnudamento de visitantes ou exames invasivos com 

finalidade de causar humilhação. A prova obtida por esse tipo de revista é ilícita, salvo 

decisões judiciais em cada caso concreto. A presente decisão tem efeitos prospectivos a 
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partir da publicação da ata do julgamento. 2. A autoridade administrativa, de forma 

fundamentada e por escrito, tem o poder de não permitir a visita diante da presença de 

indício robusto de ser a pessoa visitante portadora de qualquer item corporal oculto ou 

sonegado, especialmente de material proibido, como produtos ilegais, drogas ou objetos 

perigosos. São considerados robustos indícios embasados em elementos tangíveis e 

verificáveis, como informações prévias de inteligência, denúncias, e comportamentos 

suspeitos. 3. Confere-se o prazo de 24 meses, a contar da data deste julgamento, para 

aquisição e instalação de equipamentos como scanners corporais, esteiras de raio X e 

portais detectores de metais em todos os estabelecimentos penais. 4. Fica determinado ao 

Ministério da Justiça e da Segurança Pública e aos Estados que, por meio dos recursos do 

Fundo Penitenciário Nacional e do Fundo Nacional de Segurança Pública, promovam a 

aquisição ou locação, e distribuição de scanners corporais para as unidades prisionais, em 

conformidade com sua atribuição de coordenação nacional da política penitenciária, 

assegurando a proteção dos servidores, a integridade dos detentos e a dignidade dos 

visitantes, prevenindo práticas abusivas e ilícitas, sem interferir na autonomia dos entes 

federativos, e garantindo a aplicação uniforme das diretrizes de segurança penitenciária no 

país. 5. Devem os entes federados, no âmbito de suas atribuições, garantir que a aquisição 

ou locação de scanners corporais para as unidades prisionais esteja contemplada no 

respectivo planejamento administrativo e orçamento, com total prioridade na aplicação dos 

recursos. Excepcionalmente, na impossibilidade ou inefetividade de utilização do scanner 

corporal, esteira de raio-x, portais detectores de metais, a revista íntima para ingresso em 

estabelecimentos prisionais, diante de indícios robustos de suspeitas, tangíveis e 

verificáveis, deverá ser motivada para cada caso específico e dependerá da plena 

concordância do visitante, vedada, em qualquer circunstância, a execução da revista como 

forma de humilhação e de exposição vexatória; deve ser realizada em local adequado, 

exclusivo para tal verificação, e apenas em pessoas maiores e que possam emitir 

consentimento válido por si ou por meio de seu representante legal, de acordo com 

protocolos gerais e nacionais preestabelecidos e por pessoas do mesmo gênero do visitante, 

preferencialmente por profissionais de saúde, nas hipóteses de desnudamento e exames 

invasivos. (i) O excesso ou o abuso da realização da revista íntima acarretarão 

responsabilidade do agente público ou do profissional de saúde habilitado e ilicitude de 

eventual prova obtida. (ii) Caso não haja concordância do visitante, a autoridade 

administrativa poderá, de forma fundamentada e por escrito, impedir a realização da visita. 

(iii) O procedimento de revista em criança, adolescente ou pessoa com deficiência intelectual 

que não possa emitir consentimento válido será substituído pela revista invertida, 

direcionada à pessoa a ser visitada.  

 Data do Trânsito 

14/08/2025  
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TEMA 1186 
(Tributário – PIS e COFINS – Inclusão na base de cálculo da CPRB)  

 Paradigma 

RE 1341464  

 Questão submetida a Julgamento 

Exclusão dos valores relativos ao PIS e à COFINS da base de cálculo da Contribuição 

Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB).  

 Tese firmada 

É constitucional a inclusão da contribuição ao Programa de Integração Social (PIS) e da 

Contribuição para Financiamento da Seguridade Social (Cofins) na base de cálculo da 

Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB).  

 Data do Trânsito 

09/08/2025 

 

STJ – Recursos Repetitivos 

Trânsito em julgado 
 

TEMA 1248 
(Processo Civil – Recurso de apelação – Execução fiscal – Valor de alçada)  

 Paradigmas 

REsp 2077135/RJ, REsp 2077138/RJ, REsp 2077319/RJ e REsp 2077461/RJ.  

 Questão submetida a Julgamento 

Definir se, para efeito de cabimento do recurso de apelação em execução fiscal do mesmo 

tributo, deve ser observado o montante total do título executado ou os débitos 

individualmente considerados, nos termos do art. 34, caput e § 1º, da Lei n. 6.830/1980.  

 Tese firmada 

Nas execuções fiscais fundadas numa única Certidão de Dívida Ativa, composta por débitos 

de exercícios diferentes do mesmo tributo, a determinação da alçada, prevista no art. 34, 

caput e § 1º, da Lei n. 6.830/1980, deverá considerar o total da dívida constante do título 

executivo.  

 Data do Trânsito 

13/08/2025  

Anotação NUGEPNAC Houve determinação de suspensão da tramitação dos Recursos 

Especiais e Agravos em Recursos Especiais 
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